
MENSAGEM DA PREFEITA NO 221 2023

RET. PROJETO DE IEI MUNICIPALN" 22/2023, DE I3 DE SETEMBRO DE 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidenie,
Ilustríssimos Senhores Vereodores.

Tenho o honro de dirigir-mê o Vosso Excelêncio poro encominhor, o projeto de
Lei que ocompqnho o Mensogem. de relevonte inleresse público, que "Dispõê roôÍe o
rcgulomenlaçõo do Ássistêncio Finonee o ComplemenioÍ Íêpqssodo peta ,lníAo
Fêdeío, vkondo d$ cumpfimenlo oo drsposro no Lêi Fêdero, n. 11.434. de l de dgosto
de 2022 que lnslltuiu o p,so so,oriol nccionol do Eniermêho, do Íécntco de Éntetmr:gêm,
do Âuxilior de Eníermogem".

A presênte produçôo lêgislotivo se foz necêssório poro odêquor e regulomentor
ô volor odicíonol repossodo pelo UniÕô Federol o esie Município, o iítulo de Assistêncio
Finonceiro Complementor, visondo dor cumprimenÍo oo disposto no Lei Federol no

]4.434, de 4 de ogoslo de 2022 que instituiu o piso soloriol nocionol do Enfermêiro, do
Técnico de Enfermogem, do Auxilior de Enfermogem e do Porte;ro.

A Lei n. 14.434, de 4 dê ogosto de 2022, contemplo todos os profissionois

enfermeiros, técnicos e ouxiliores de ênfermogem e portekos, com o volor de referêncio
sendo o piso do enfermeiro no volor de R$ 4.750,00. Poro técnicos de enfermogem o
volor equivole o 70% do volor de referêncio (R$ 3.325,00) e do ouxilior de enfermogem
e porteiros 50% do volor de referêncio {R$ 2.375,00).

Em dezembro de 2022, foi publicodo o Emendo Constiiucionol 127 , de 22 de
dezembro de 2022, constitucionolizondo o p;so soloriol instituído em ogosto de 2022 pelo
Lei 14.434/2022, e definiu que compete o Uniõo prestor ossistêncio Íinonceiro
complementor oos Estodos, DF, Municípios, entidodes filontópicos e prestodores dê
serviÇos controtuÕlizodos quê otêndom no mínimo ó0% de pocienles pelo SUS. Esses

recursos federois desiinodos oos pogomentos do ossislêncio finonceiro complementor.
serõo consignodos no orÇomento geÍol do UniÕo com dotoçÕo própÍio e exclusivo.

Previu-se Tombém, do citodo emendo Constitucionol. que os despesos com
pessool decoÍrêntes do cumprimento do piso sqloriol do enfêrmogem, serÕo

contobilizodos poro efeito do LRF do seguinte moneiro: 2022 (zeÍo %),2023 llo7"), 2024

o 2032 {ocrescido em 10% o codo ono, ote otingir I00%).

A seu turno, o PortoÍio GM/MS n. 1.135, dê 1ó de ogosto de 2023, o Ministério do
Soúde estobeleceu os critérios e porômetros relocionodos à tronsferêncio de recursos

poro o Assistêncio Finonceiro Complementor do Uniôo destinodo oo cumprimento do
piso soloriol do enfermogem no exercício de 2023 e seguintes.

Porém, oindo existem muitos incertezos o respeito dos volores previstos no onexo
do portorio, olém do previsóo de otuolizoçôo, procêssomento e reqvqlioçõo mensol

dos informoçôes dos profissiÕnois contemplodos e dos volores o sêrêm tronsferidos o

título de Assistêncio Finonceiro Complemenlor do Uniôo destinodo oo cumprimenlo do
piso soloriol do enfermÕgem.
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Necêssório prever oirovés de lei que o pÕgomento do volor odicionôl porÕ fins
de otingimento do piso seró custeqdo pelo Uniôo, portonto, o Município monteró suo
tobelo soloriol do coÍegorio inqlterodo, contudo, o diferenço entre o volor tobelodo e
ô volor definido no Lêi 14,43412A22 §eró custêodo pelo Assistêncio Finonceirq
Complementor do UniÕo, gorontindo ossim o cumprimento integrol do referído Lei.

Fríso-se que sendÕ compelêncio de o Uniõo custear os volores o lítulo de
Assistênciq FinonceiÍo Complementor poro cumprimento do Lei 14.43412022, esso
responsobilidode nôo seró repossodo ouiomoticomênle oo Município em coso dê nôo
custeio, por quolguer motivo.

A UniÕo é o responsóvel pelo referido custeio que segundo decisõo do STF

proferido 
^o 

AD\7222, Õ responsobilidode de pogor o piso o1é o limiie é do Assistêncio
Finonceiro Complemenior tronsferido pelo UniÕo. Nõo existindo Íol responsobilidqde em
coso de inexistêncio do Assistêncio FinÕnceiro.

Certo de que os ilustres mêmbros desso Colendo Coso Legisíotivo hoverÕo de
conferir o necessório opoio o esto propôsiturÕ, solicito Õ Vosso Excelênciô emprestor o
volioso coloboroÇôo no êncominhomento deste Projeto de Lei, dodo o relevonte
interesse público, renovondo protestos de eslimo e consideroçõo.
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PAçO DO PODER EXECUIIVO MUNICIPAT DE PARAIPABA - ESTADO DO CEARÁ

EM, 'I3 DE SETEMBRO DE 2023.

?ut
Ren#BanoJ cavalcante

Presdente - 2023 -2024

cPF 996 485 713 - 68

APROVADO

- Sal,â das sessões
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PROJETO DE tEl MUNTCIPALN.22/2023, DE l3 DE SETEÍ\^BRO DE 2023.

"Dlspôe sobre o rcguhmenloçôo do Ássisíêncto Finonceho
Complemênlor Íêpossodo pelo Uniôo Fêdero, yisondo doí
cump menlo oo disposro no lê, FêdêÍo, n" 11.431, dê 4 dê
ogosÍo de 2022 que lnstllulu o piso soloriol nocionol do
EnÍermelro, do Íécnico de Enlermo,gem, do Auxillar de
EnfeÍmo,gem".

A PREfEIIA DE PARAIPABA, no uso de suos otribuiçôes legois conferÍdos pelo Art.40, inciso
l, qlíneo b, do Lei Orgônico do Município de Poroipobo, opresento o seguinte Projêto de
Lei o esto probo Coso Lêgislotivol

AÍ1. 1'. Esto lei regulomênlo o volor odicionol repossodo pelo UniÕo Fêderol o este
Município o título de Assisiêncio Finonceiro Complemêntor visondo dor cumprimentô oo
disposto no Lei Federol n" 14.434, de 4 de ogosto de 2422 que instituiu o piso soloriol do
Enfermeiío, do Técnico dê EnÍermogem, do Auxilior de Enfermogem.

Art.3'. O volor do Assistêncio Finonceiro Complementor nõo oltero o vencimento bósico
dos respêctivos servidores-

AÍt. 4", A AssistênciÕ Finonceho Complementor tronsferido pelo uniôo nõo implico êm
oumênto outomótico dê outros porcelos ou vontogêns rêmunerotórios e nõo seró
incorporodo oos vencimentos ou às remuneroções dos profissionois contemplodos.

Arl. 5". CompeÍê o Uniôo cusÍeor, nos Íerrnos do Emendo Constitucionol n' 127, de 22
de dezembro de 2022, os volores o tílulo de Assistêncio Finonceho Complemeniqr poro
otingimento do piso soloriol. nôo sendo repossodo esso responsobilidode de Íormo
outomótico oo MunicÍpio, estondo este desobrigodo do seu cumprimenlo em cqso de
nôo custeio pelo Uniôo.

PqrógÍoÍo único. Fico ouloízodo o Município conceder o pqgomento do
complementoçõo de volores oos enÍeímeiros, técnicos e ouxiliores de enfermogem, ê
porleiros, vinculodos o AdministÍoÇôo Municipol poro o olconce do piso soioriol
esiipulodo, oté o limite do Assistêncio Finonceíro Complementor trÕnsferido pelo UniÕo.

Art. ó". O pogomento do diferenço soloriol o título de cÕmplêmentoriedode do UniÕo
poro fins de otingimento do piso, nÕo oltero o Regime Jurídico dos respectivos servidores
previstos no Lei Municipol no 117/1991.

PorógroÍo único. Permonece inolterodo o legisloçÕo que fixo o remuneroÇÕo e ô
vencimento bose dos rêspeclivos servidores nos termos dos Leis Municipqis n'35ó/200ó
e Lei n' 7 6712019.
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Art. 2". Considero-se piso solariol poro os Íins desto Lei o volor remuneroiório dos
profissionois, equivolente oo somotório do vencimênto bósico (VB) e às vontogens
pecunióÍios de noturezo Fixo, Gerol e Permonente (FGP). nÕo sendo computodos, desso
formo, poÍcelos indênizotórios, vonlogens pecuniórios vorióveis, individuois ou
tronsitórios.

AÍr. 7o. os voloÍes repossodos o lítulo de Assistêncio Finonceiro Complementor do UniÕo,
serôo destocodos no controcheque dos profissionois com rubrico especíÍico.
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Arl. 8'. Coberó oo gestor municipol o rêposse dos recursos às enfidodês privodos sêm
fins lucrativos e ôs que porticipom de Iormo complementor oo SUS e otendom, no
mínimo,

ó0% (sessento por cento) de seus pocientes pelo SUS oté o limite do Assistêncio
Finonceiro Complementor tronsferido pelo Uniôo, de ocordo com os registros dos
estobelecimenlos volidodos pelo Ministério do Soúde.

§lo Esse rêposse deve ser reolizodo pelo gestor em oté 30 {trinlo) dios opós o Fundo
Nocionol de Soúde (FNS) creditor os volores do Assisiêncio Finonceiro Complementor
no conto boncórlo específico do Fundo Municipol de Soúde.

§2'As entidodes beneficiodos deverôo prêstor contos do oplicoçÕo dos recursos oo
respêctivo gestor do Município, o que deveró compor o Relotório Anuol de GestÕo -
RAG,

Art. ,o. Esto lei entro em vigor no dolo de suo publicoÇõo, com efeiios o contor de 0l
de moio de 2023.

PAçO DO PODER EXECUIIVO MUNICIPAT DE PARAIPABA - ESTADO DO CEARÁ

EM, I3 DE SEIÊMBRO DE 2023.

ARIANA CORDEIRO Ássihado de íôÍma disier po,

FACANHA DE ÀRTANA CORDETâO FÁCÁNHÂ
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BII ÂRIAN.A ü)RDEIRO FÂç,iNHA DE ÂQUINO
Prefêíia líuê;ct?oí de Pardí?aba
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Ranan'Banoso Cavahante

Presrdente - 2023 -2024
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AT'ITOGRAI'O DE I,EI

Ao Proleto de Lei ^o 22/2A23 - Autor: EXECUEM

"DÍSPõE sOARE A REGVT,AT.,E:NTAÇÃO D;A

A§SZSTENCTA ÍTNA}ICEÍa;A COMPI,m{EN?AR

RTPÃs§À.DA PELA T,NIÃO !,:EDER,"L 1fTSAÍIDO

DAIi CVWRÍMENTO AO DTSPOSTO T;A, T,EI,

WE TNSTÍ,WTU O PTSO ,SEIÀRIÀT IIÍACÍONAL

N EtÍEERtdEralO, N rÉAntO DE

ENtERIttAcü"I, N 4UxLLÍ4t! ry EWW!.

O Prêsidentê da Câmara Municipal. de Vereadores

do Município de Paraipebã, Estado do Ceará, faz saber que

a Câmara Municipal aprovou por t NÀIIIMIDÀDE o seguinte
Projeto de Le.i:

Art.1". Dispõe sobre a regulamentação da assistência
financeira complementar repassada pela União Eederal

visando dar cumprimento ao disposto na Lei Federal N"14.434,

de agosto de 2022 que instituiu o piso salarial nacional do

enfermeiro, do técnico de ênfermagem, do auxiliar de

en fe rmagem.

v)

Sala das Sêssôes, em 14 de setembro de 2023,

)
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Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CNPI: 15 076 O17IOAO1-O7

Àrt. 2". A presente Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.
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@ www.camaraparaipaba.ce.gov.br

@ camaramunicipat.paraipaba@outlook.com
Í| câmara de Paraipaba

íolCâmara Municinâl de Parainaba



PÀçO DÀ CÀ4ÀRA MI1NICIPÃL DE PÀXÀIPÀEA, ÀOS 14 (QUÀTORZE ) DrÀS

DO }.'ÊS DÉ SETEMBRO DÉ 2023.

?,/
RENA}I BÀRROSO CAVATCA}iIEE

PRESIDENTE

0s q+

Av. Flávio Granjeiro, 274
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CNPI: 15 076 01 7/OOO1 -n7

@ www.camaraparaipaba.ce.gov.br

Q camaramunicipal.paraipaba@outlook.com
B Câmara de ParaiPaba

íôlcâmara Mttnicinal de Parainaha

PODER LEGISIATIUO

CAMÀRA IIIIUI{ICIPÃI t}E PARAIPABA
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